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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Edital de Citação ele José Conceiçüo 

Rocha com o prazo de 30 dias 
O Doutor: José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca d~ f/Iacapá, Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei, 
e tc. 

FAZ SABER aos que o pt·esent e ed!tnl virem, ou dê
le conhecimento t ivere m que, pelo presente cita José Con
ceição Rocha, brasileiro, casado, pecuaris:a, residente em lu
gar incerto e não sabido, pa ra :10 prazo de v inte e quatro 
horas, pagar ao Banco do Brasil S/A, Agência local, a im
portância de Cr$ 66.747,39, ac rescido de juros, multa con
t rat ual, honorários de advogade e custas processuais, sob 
pena de lhe serem p enhorados t antos bens quantos bastem 
para o pagamento da dívida, bem como citado fica, com o 
prazo de trinta dias, para respond~r aos tê rmos da ação e· 
xecutiva, que se processa neste Juízo, movida pelo Banco 
acima citado, pc.dendo contestá- la sob pl!nll de re\·elia no 
prazo de dez (10) dias que correrá em Cartól'io após a t er
minação do prazo do edital, nos t êrmos e de acôrde com a 
petição e despacho a seguir t ranscritos: "PBTIÇAO. Exmo. 
Sr. Dr. Juiz de Dir eito da Coma t'Ca rie Macapá O Banco do 
Erasil S, A, sociedade anônima com sede na Capital ~'edera l 
e Filial nesta praça, inscrita no Cadastro Geral dos Con
t ribuinte, sob o no. O'l.000.0001261 , devidamente r epresentada 
por seu advogado {doc. 1), credor por Cl!dulas Rurais Pig
noratícias de responsabil idade de .Tosé Conceição Rocha. 
brasileiro, casado, peeuarista, residente nes1 a ciuade, à Av. 
General Rondon, n°. 16, \·em expor, para fi:~al requerer o 
seguinte: - l. Alra·;és de Cédulas Rurais Pignoratícias 
c riadas pe lo Decreto-lei n°. lti7. de 14 de feverPiro de l!lô7, 
emitidas em da1as diferente~. o Suplicar'lle tornrJU-se credor 
do Suplicado. A prime ira de prefixo Ei-'I 69/32-CRP, de 
15.10 69, abriu um crédito ao S uplicado no valor Cr$ 13.200,00 
(treze mil e duzentos cruzeiros), aos juros de 12° 0 3 •) a no, 
elevávei5 de 10 0 ao ano em caso de mot·a, prazo de dura
ção de 4 anos, tendo sido a garantia cor!slituída por 83 (oi
tenta e três) animais bovinos, confor me descrição contida 
no contexto da r eferida Cédule e no Orçlmento de aplica
ção do Crédito, localizad:>s na fazenda S~lO Benedito Praze
res, sit uada à margem direita do Rio Macacoari - 113 Km, 
dêste Município e Comarca; a segurda de ~refixo 
EPI-70/02· CRP, de 20.01.70. to i aberto um crédito ao Suplicado 
no valor de nove mil cruzeiros (Cr$ 9.000,00), a os juros de 12.0, 0 
ao ano, eleváveis de 1% a.a. em caso de mora, prazo de 
duração de oito anos, tendo sido n garant ia constituída por 
25 (vinte e cinco) animais bt•balinos, confor me descrição 
contida no ror.texto da referi da Cédula e no Or<·o.mento de 
Aplicação do Crédito, localizados na Faz1~nda Si.io Benedito; 
n Terceira, do prefixo EPI-70/33·CH P, de 08 04.70, foi óber
to um Crédito o.o Supliraclo para 1'.1elhoramentos ~ Equipa
mentos do valor de Cr$ 14.315,00 • quntot ze mil t rezentos e 
quinze cruzeiros) aos j uros d e 1::!% 11.a., elevávr=is de l 0 

0 
ao &no em caso de mora. prazo de duração de 5 (cinco) a nos, 
t endo sido a garantia consti tuída de 103 animais boviuos, 
conforme descrição contida no cortexto da referida C{edula 
e no Orçamento de Aplicação do Cré dito, locfllizados na fa
zenda São Benedito; e a quarta e ú ltimo. de prefixo 
EPI·7fl/58-CRP, de 30-10·70, foi nberto um Crédito ao 
suplicado de CR$ 29.900.00 (vinte e nove mil c 
novecentos cr uzeiros), aos juros de 12°1

0 ao ano, e levt.veis 
de I% &o ano, prazo de duração de 5 (c:· nco) anos , tendo 
s ido a ganntia constituída de 70 animais bovinos, conforme 
descrição contida no contexto da referida Cedula e no Orça
mento de Aplicação do lr.'r!'1:J. 1unbém localizadas na Fa
zenda São Benedito ( I 'r,' ",, · ." ~ Cédu as foram regul~r
mente inscritas c 'lm oh · l .. ~ · :· ·• -; artiÉos 30 e 31 e seus 
paràgrafos, do Decreto-Lei nü G2.1 -il, d e· 18 de jónt'iro de 
l968. - 2. Com'l seja a Cédul3 tít·..tlo ch·i! t:quido e cerü·, 

tornou-se exigível a soma delas constante, além dos juros 
vencidos afora os vencidos posteriormen1e, acrescido de 
mult4 sõbre o principal c acessórios devidos. como previs
to no art. 71 do Decreto-Lei referido. de modo que o débi
to se eleva até 31 de dezembro de 1970, a Cr$ 6G.747,39 
(sessenta e seis mil, setecentos e quarenta e sete cruzeiros 
e tnnta e nove centav Cls). - 3. Nos têrmos do pactuado, 
o devedor ficou como depos itário dos bens apenhados, sob 
a obrJ~tação de não ramovê-lcs, sem prévio consentimento 
do suplicante por escrito, consetimento êsse que não lhe 
foi dado. Enlrd:mto, o devedor faltou ao cumprimento des
sas obrigações, alienando clandestinilmente parte dos bens 
apenhados. Assim é que vendeu a diversos, segundo prova
do pelo irmão do suplicado, nos têrmos do docume-nto jun
to aos presentes auto~. - 4. Isto pô~to, deu-se o vencimen
to antecipado, vencirla a Cédu la, como se acha, tornou-se a 
dívida cxiglvel. desde logo, por aquêle montante de 
CrS 66.747,39, além dos juros posteriores ao vencimento da 
cédula e , ainda. da multa contratual dtvida de J00, 0, nos 
têrmos do art. 71 do diploma acima cilauo, em razão do 
que vem a r equerer a V. Exc;a.: a) - o seqüestro dos bens 
vinculados à Cédula, antes já descritos, onde em, digo onde 
e em podPr d:! quem SP encontrarem, nos têrm os do já 
cit::.do Decreto-Lei. que deverão ser entregues à guarda ou 
depositário que haja por bem V. Excia. dtterminar, tudo 
em conformidade cor.1 a lei e de modo que estejam asse
gurados os dird:os do credor, expedido o mnn:ladc de in
timação para a prática dos demais ;;tos; b) - efetu::.do o 
seqüestro requer, em conseqüência seja efetuada a venda 
na form:1 do att. 44, § Únic~: . Dil-se à cau~a, o V<J lor pedido 
rara ef ... ito d<~ taxa j•trlidária. Deferimento. Macapa (APl. 
lO de m -1io de 1971. a. I p;>. Dalt•:m Corde'ro Lima - t\'lv. 
inscrito O.A.H. São L'1i1. (I\IA) e Pará, sob r.0 2 13 -CPF 
001 nB702 Ue•p::~cl.o: Cit:J ~c por Eàlt.;l na fr.>nna requerida. 
i\tacapá, 23.0H.7l. a.) J1sé Clemeceau Pedt o~a Maia-Juiz fie 
DireiLtJ. - E p1 1·a que ch;:-gue ao co:1hecimento dos interes
sados e niio possam, de futuro, alegar. ignorância, expedi o 
presente c Oitlros iguais que serão afixados e publicados 
n;1 forma da lei. - Dado e passado nesta cidade de Ma
capá ao~ oitJ oins ào mês de setembro do ano de hum mil 
no vecentos e se tenta e hum. 

J osé Cll'rnenceau Peorosa Maia 
Juiz de Direito 

Comissão de Inquérito Administrativo 
(Portaria n.o 271 /7 1·GAB} 

E~ITAL 

De ordem do senhor presidente da Comlssão de In
quérito Admin ist r .• tivodesignada pela Portaria·n.0 271 t71-GAB, 
de 06 de a!lôsto de 1971, do Excclentíssimo Senhor 
General G·wernador do Território Fede ral do Am.:p{l e ten
do em vista o di~t)OS t:> no § 2º do arti.;o 2'l2, da Lei n '' 
1.711, de '28 àe outubro de 1952, do Estatuto dos Funciowi
rios Públicos Civis da Unii:io. cito pelo Presente Edital, José 
Maria da Cunha Nery, ocupan te do cargo de :escriturário, 
nível 3-A, p0rtencente ao Quadro de Funcionários do Go
Yêrno do Território Federal do Amapá, lotado no Gabinete 
do Governador, pura. no prazo de quinze (15) diAs, a pa rtir 
da publi,·ação clc~te, do Diúrio Oficial do Goyt!rno elo Ter
rit ório F~dcr<~ l do A:n~pú, comparecer na sala o:1de funci4B 
na a Coordenação da SU!Jr>rintendência tio Serviço de Na
n •g3ção do Amapá- SUSNAVA - sita à Av . .Amazona~. 
n° ~o. nesta cidade de Maca pá, capital do Te11 i tório Fede
ra l do Amapá, a fim de epresentar defe~a escrita, dentro 
de dez I!Ol dia~. no processo administrativo a que r espon
de, sob prma de revelia. 

Mac<Jpá, 14 de setembro de 1971 
!Io::ndque Wanzeler Abreu 

Secrdário da CIA 
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,!J s r:rpa rtições Pú blicaB 
' t'lli!L fiti b ~e 1 erão remcle L' 
o e X,)t·dicnt r llbtim d o a pu
hi iraello nes· P DIAL-JO OFJ .. 
CIAL diiJr ia me 11 te, até às · 
J:~::lU h oras. !X<'Oto aos sábe.-J 
c!os c·uanoo ceve rãv fc.zê-l o 
Lté às 11::i0 hnr3s. 
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Cc.: r l cs de Andrade 
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Pontes 

Impresso mts Of1ci tHlll •l b. lm): ren s t. C ) fi ~ ia l 
NiACAPA ·- T. F. AMAPÁ 

.... ... ' •. ,. l • 

As Repartições l 't ll,\ic~ s 
cingir-sc;-ão às at'l' ' flt \ r f !; 
11 n uab t'E! I C\Vadns até 23 de 
fevereiro ele racla a no 1 às 
in ciftda~ . em qua lquet' l~ poc:u 
peles ó rgãos compdentes. 

I A fiu t de possibili tar a 
r em('ssa de vulores llCOmfla

! nh-i los do esclarecimenttos 
' qu;tnto à s ua 11 plica ção, soli-

<.:ita tros usem o!; interus~ados 

As recla•ca<·ões pertinen
tes à maté ri.t r etribu ída, n os 
c a .,o, de erns ou nm issões. 
deve.·ii o ser for mula da6 por 
t)scri ·o. il Heçà u de R('dação, 
tias !I às l 3::;o horas, no má
x i mo a té í 2 h o r a~~ após a 
E.aida 1!os ór ~ã r1s oficiais . 

Anual . 
Seme5tral. 
Trimestra l 

1
1 prc[erencialme nte cheque ou 
vale postal. 

A S S J N A T U R A S ·
1 

Os s uptem c~ ntos às edi-
Cr$ 15,00 . çõc~ dos 9rgãos oficiais só 

I se foi'Oecerão aos assinan tes 
« 

7•50 
que a s :-~o licitarem no a.to da 

Número avulso. « 0,10 O fu ncionário público fc-

Os originais den•rão ser 
datil<•gra[aJE s c autpntic:!dOH. 
ressJivadas, ror qut m de .di
reito, rasura ·> e emrodas. 

« 3,80 I a~; s inatura. 
• •• ,.; ~,..,• d ltá d t d 

Bl" ' S l r r \ ... o·á · Of' · · t d 1 't ert1 , et· um escon o e 
« ~ "• J _1 - ,.!.~te 1 no 1ctal .e encon r :t o para e1 u- j JOO/ . Para fazer jus a ê s te E xcetua rias as pa ra o ex .. 

t e rio1·, que s erti fl s e m p r e 
a rll!a Js a s a f.F· i01tura n poder
se-fi o toma~, e m qualque r 
(•poca, por SL'is mesc~ ou uro 
a no. 

ra no Sala~ "' N.t ;w;;~l c Intcrn.~:JOnal ~~ [m ;>~ensa, da 

1 

deSonto, devei·á provar esta 
__ COOl-'.~~}.R_E:.:-~·- no __ «_!l:·~~~a _ Impen~ l H o te~ •:____ ___ condição o o ato da assiuatut·a 

P a ra flldlltaJ· aoH a s 'linan- j A Iirn de Pvitar sol ução I 

As assin !lturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso prévio. 

t(' !1 a vcrifieação do prazo de de continuidade' no re cebi- O cus to de cada exemplar 
validade de sua-, asvim.turas, mento dos jorna is , cl c v P m atrasado dos órgii.otl ofi
n& pa 1·tc superio r do e ndet•ê- os ass inantes J)l'Ovi enciar a c ia i:. será, na ve nda a vulsa 
ço vito i m prt~ssos o núme r;• re~pPctiva re novaçio com ' acr o.:~ cida de Gr$ O,Ol Re do 
do talão d e t·eg i.Jtro, o mês e antecedêmcia minim r. de trin- mesmo ano, e ue Ct·$ 0,02 
o ano em que fmdará. ta (30) di iHI. I por a no doaorrido. 

Edital ele Terceira Praça do Bem 
Pe1·ten cente a Am apá Representação e 
Comércio Ltda. e 11 ntonio Carlos Brito 

de Lima 
O Doutor J osé Clernenceau Pedrosa Maia, MM. 

Juiz de Direito da Comarca de M:acapá, cal)ital do Ter ritó
rio F~dera l do Ama pá, na forma da lei, etc. 

Faz Saber que. no d ia 20 de setembro ào corrente 
ano, ns 9 horas, o porteiro dos a uditórios dêste J uízo, ou , 
quem suas vezes fizer, le vará a plib!!co o pre gão de Ter
ce ira Pt·aça , do bem imóvel penhorado nos autos de Ação 
Exec::~tiva, em que é Exeqüente Walter Pereira do Carmo 
e Executado Amapá Representação e Comercio Ltda ., na 
pessoa de seu diretor comercial st:!nhor Antonio Carlos Bri-
to de Lima, constante d e: «Uma casa residencial s itu.ttla à 
Av. FAB s, n° , nes ta cidade de Macapá, de propricdade:do 
executado, pm· con strução própria em a lvenaria, coberta 
com lage e pa rte com telhas de amianto, medindo vinte 
(20) metros de frente por v inte (20) ditos de fre nte, dir:o 
fundos, com as seguintes dependências: Pátio, sa la de re
feições, qua rtos dormitórios, t rês (3) banheiros, t rê s (J) a
parelhos sanitá rios, cosinha, garage com área coberta, limi
tando-se pela frente (sul) com a referida Avenida, pelos 
fundos (norte ), pelos lados direi t os (oeste) e esquerdo (les te ). 
O r eferido b em poderá ser arremat1do pelo preço super ior 
ao da avaliação que é de Cr$ 76.500,00 (setenta e seis mil 
e quinhentos cruzeiros), 

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, 
mandei expedir o present e, que ser á publicado e fixado na 
l ugar de costume. Dado e passado nes ta cidade de Macapá, 
aos dezesseis dias do mês de agôsto do ano de hum mil 
novecentos e setenta e um . Eu Nino Je~us Aranha Nunes, 
Escrivão em Exercíc~o. subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Divisão de ObTas 
Têrmo de Recebimento de Obras 

Aos tr inta e hum (31) dias do mês de agõsto do 
llno r) I) hum mi l o ·J ,·ocento~ e se tenta c hum . nes ta cidàde 
de Ma eapâ capital d u '1\ :rritó r lo Feuera l do Arnapll, pe la 
co missão inf ra-ass inada, C;jlfl pos ta pelus se nhol'es Eug.c 
Joaquim do VilhC'n a Net~o. IJi re to ~ da l)ivisão de Obras, 
J osé Alcixo da Silva Lima, Chere ctn. Seç!lo de Es traila 
da Rodagem o ,José Airton d e Alnwidn , C'ontra tad o, foi 
procedido o r ecebim ento da s ollras de implanta ção há s ica 
da Ro1lovia iJR- 156, .'vlacapa/Cievelând ia constan do d e Te r
r a ple nage m e ru geral, Re ves timento Primário R IJrC' nag(' m, 
executados pela firma CGnstru to ra Co me rcial Carmo Ltct •, 
de acôrdo com o contrato Hrma•lo C'm J6/ôt 1971, e publica
do no Diá rio üricia l n Q 1.346/71 de 17 e 18/ 6/ 1971. 

Re[pridos serviços, no va lor ele CrS 676.390.0fl, fora m 
executados e m regime de e mpre itada g lobal c su oervi~ i o· 
nados pela fi scalização que llPfO\' OU os se rviços r:1 \ll!a tc
dos. 

E como não houves~em quai sque r con ~ tat>1çiies ~ ô. 
bre referi do~> s"rv i•;os , a prt· se ntando-so c•,Jncluidú e de ntro 
dos d it ames con tra tuais firmados, lav rott-:-;e o pre1l'Ote 
tê rmo em quatro v ia s d e Igual teot• c lur •ua q uo segue 
datada e assinada pela Comi ssão Infra-refer ida 

Maca pá , 31 de ogôtõto da 197 1 
EugQ Joaquim rle Villle na Netto 

Diretor 
.Tosó A.l eix o da ~iill·a Lima 

Chefe da S. de i:s l. Rocl. 
José Air lou de Alruelcla 

Contrata li o 

Divisc7o de TeTTas e Col onização 
Seção d e Terras 
ED IT A I S 

- !) e orde m do se oh or di reto r d a DiviRilo de '!'erro 'I 
e Colonização, to rno púlllir.o que. Prf.l n" isro Ca bral nu Mo
raer•, brus i!C'!ro, vtúl'o, la vra dor. rct- ide nte e domil· il a !u ua 
localidade d <! nomin • da «Duas .Bõcas», r r qu t: re u nos tê rm os 
do Ar tigQ l i1:l e se ts §§ fl ~ Ullico do Ar tigo 203, do De
cretu- Le i mí!:trro () 760, de 5 dr 'ete mbro lie l&-!ti, L!cença 
de Ocup'!(,'ÜO, de una ltren de tl•rra s d<>volu tas, si muda à 
margem esqu l•r.la do Rio Arnu zonP.~ . município de flluza
gão, abraugend o u na á rea de 150 hectares, res"a\vados 
0 11 tcrren tiS do mn,·iuba por ve ntura cx i ~ te,l te;: , d ista ur.o 
da linha cliv i~ ór ia llo t <: rritó rio !Hl<:iomt l, mais Jo 1ti0 qui
lômetros, q uC' o su ;11trante pretende phl'!l t111r inici o a ex
ploração de látex o agricultur·a . De acõ r rto cnm a vi sto ria 
proced ida pela DTC. a s tC' rms pn'ten diri~Hr tê m as segu in
tes indicações P liPlites: - Faz rre ote para a margPrll es
querda do Rio Aron ooat'; limitando-se pelo lado esq uPr c: o 
com o Igarapé uldomanda »; pelo l11do direit,, co m o Tg~ra
pé dos «Pa us», U<' irua com t erras devrJ!ll t<t s l! pelos funll r.s 
també m com te rra f; devolula &, Jn(•d indo 1.000 metros d e 
fr ente po r l. f> OU lli tos de fu ndos aprox imad ame nte. 

E , pa r a que n~o se uiPg ill' ignor:l11cia , ~;e rá êste pu
blicado pe la lrnp t· (' nsa Ofic·a l e a l'ixado pelo prn zu de 
triuta (30) dias à )J <~ rta tJo cd ii1cio des ta reparti~·ão. 

Macapb, :l!l OSt7 l. 
Alf;eu·> Lui~ Duarte de f.n-Rocque 

Clld'c da Seçã o de Te nas 

-· [>e ordem <lo Sr . Diretor d::t Div isão de Terras e 
Colonização, torno público que, Luiz Ca rlns BJti~ta, brnsi
leir.:J, casado, cozinl•e iro, J'es idf'n te e riomiciliado a Vila Dr. 
Maia - Santana, Município de Macapá, requerl'u nos têr
mos do Artigo 13:! e seus §§ e § Único do Arligo 203 do 
Decreto-Lei núme roJ 9.760, de 5 de sete mbro de 1 !H G, L icen
ça de Ocupação, dP uma área de terras de \·oiutas, s ituaGa 
na á rea de granjas da Vi la Dr. Ma ia em Santa na , Municí
p io de Maca p~ . abrangendo uma área de 0:83::!5 hectm·e~ . 
ressalvados os tetTPnos de rrar!nha po r ventura exbtentes, 
dist a ndo tia faixa ele f ronteira mais cl~ 160 quitôm etros, que 
o suplicante pretende para explorar os servi.,:os de granj~. 
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De acôrdo com a vistoria procedid:l pela DTC, e plant::t da 
Vila Dr. Maia, as terras pleiteadns têm as seguintes indic~
ções e limites:- Faz fre nte plll'G a T•·avtssa <•B-2»: limibn. 
do-se pelo lado direito com a Travessa <d3.a•; pelo lad u e:;
querdo com a «ll.a• e fundos com a área reservada para a 
BHUMASA, medindo 185 m etros de f rente por 45 ditos de 
fundo. 

E, para que se não a legue ignorância, será êste publi
cado pela Imprensa O!ic ial e afixado pel:> prazo de trinta 
(30) dias à porta do edifício desta Repart ição. 

Macapá, 30 I 08 I 71. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do senhor Diretor da Divisão de Terras 
e Colonização, torno público que, José Gonçalves, bras ilei
ro , casado, agricultor, residente e domiciliado nesta cidade 
de Macapá, r equereu nos têrmos do Artigo 133 c seus §§ e 
§ único do A1·t igo 203, do Decreto-Lei n " 0.760 de 5 de se
t embro de 1946, Licença de Ocupnção de su.:~ árl'a de terras 
devolutas, si tu :~da à margem esquerda à1 Tiodov!a Cupixi 
Vila NoYa, Município de lVlacapá, Hbnng·:!ndo uma área de 
900 hectar es, ressalvados os tenenos de toarinha porventu-
ra exis tentes áistando da faixa de fronteira mais de 160 
quilômetros, que o supliaante pretende p;::ra d nsenvolver a 
exploração da indústria agrícol~. De acôrdo com :: de
marcação efetuad:1 pela DTC, a~ t erras l·~m as seguint" in
dicações e limites:- Faz frPnte pa ra a margem esqur rda 
da Rodovia - Cupixi Vila NO\'a; pelo la.Jo dirP.ito com ter
ras ocupadas pelo senhor Simão Ca rre ro; pelo lado esquer- ' 
do com terras devoluta~ e fundos ainda devolutas, med indo 
3.000 metros de fre nte por 3.00(J ditos de fundos. 

E, para que se não alegue lgnorân<:ia. será êste publi- ' 
cado pela Imprensa Oficial e afixPdo pelo prazo de trinta 
(30) dias à porta do Edifício dE'sta Repartição. 

Macapá. 1.0 I 09 I 71. 

Alfredo Luis Dnort e de La- Roque 
Chefe da Seção de Terras 

Estatuto do Lions Clube de Macapcí 
<Continuação do núm ero anterior) 

dl - pertencer a nBis de um Lir;ns Clube, ~imultà
neamente, ou a q1;:1lqucr outro c!ube de carater semelhan
te. exceto na condi\fiu de sócio hor:orãrio. 

Arti.ro 9.0 
- As ratpg ·, rh~ cte sócias s'io as seguintPs: 

Ativos, Adjuntos. P ai -e-fiih•J, Vitl!tcios, Privilegiados, Au
sentes e Honorár ios. 

§ Único - Sócios fundadores ~ão os que constam da 
Ata de Fundat;ào c dJ Carta C,, n~t ituti\·a do Clube. 

Artigo 10 - Sócios Ativos s.lo os proprietál'ios, só
cios di re tores, gerentts de ernprêsas ou ;.qu~Ies que este
jam diretamente d eiicados aos negócios ou profis~ões que 
representem. àe,·endo residir ou l!Xe rcer atividades pr.:>fi~
sionais dentro dos limites territorhis tio Clube. 

§ único - Os sócios a~ivos são classificados de acôr
do com as atividades profissivnai~ que exerçam, sendo que, 
em cada classificação, haverá sórnente um titula r e um 
Adjunto. Esta disposição vigora pa rn a categoria Pai-e-Filho. 

Ar tigo I 1 - Sót;ios Ad juntos são us que exe1·çam as 
m esmas atividades proft ssionais, cios sócios Ativus Es tíio 
sujeitos ils me~:nas nor•na~ e r•·gras quP regem a stleção 
de <;Óc ios ativos e teriio Oi me~rn,,s pri,•ilégios, dire itos e 
deveres. Sua a im!s5àl• l" ~lará con :lici·>m·da à aClrov;.çi\·J do 
sócio ativo correspondeont~, não 1wndo pe•·mitido mais de 
um sócio adjunto p ara cada sócio ativo. 

Arti~o 12 - A categoria Pa i-e-Filho, é constituída 
pelo pai ou fil ho do sócio o.tivo. l' este caso, o pai ou fllho, 
indistint amente podPn't ser consicl<>rado o sócio na classi
ficação, sendo que o outro deveri• ser clas~~i fic;;do como 
adjunto, sem diminuir os direitos ele um sócio adjun to, já 
existente na classificação. 

Artigo 13 - Sócios Vit:.lícioJS sã-, os tenham sido 
at i\'OS no mini mo por \ 'in te e cinco anc s e que t·~;.ham 
pres t::~do serviços r eiPV:1'1'·' ~ ·' • '!ube. à comunidade ou à 
Assodação. A outorg -: , • .,, ., é da ia pela DirPtoria 
I nternaci~'na l , u~ CICÔr io> ~ 1 i . .>rmas e s t::tbelecidas por 

(C c n:i:.~1a no prü::i1~10 núrnero) 

E.sta tu..to do RspoTle Clube i\T a capá 
(Continuação do número anterior) 

SESSÃO IH 
Do Conselho Diretor 

Art. 149.0 - Compete ao Conselho Diretor: 

I. - Dirigir o Esporte Clube Macapá. 
2. - Indica r membr0s para as Comissões. 
3. - Resolver, quando o assunto lhe fõr submetido, 

sôbre transferências de c·asses e categorias. 
4. - Encaminhar ao Conselho Delibt>rativo as pro

postas sôbre as transferências de titulo ele sócio proprietário, 
juntando as informaçõt<s que achar necess:hiJs. 

5. - Impor penal!d~des. 
6. - Rugular o direito de freqüência; 
7. - Resolver sôbre requerimento de sócios quando 

a matéria escapa r às atribuições do Presidente do Macapá. 
8. - Designar os Diretores que constituirão a Co

missão de Sindicância. 
9 - Propor ao Conselho Deliberativo: 
a) - a concessão de Titulo de Grande Benemérito, 

Benemérito e Benemérito-Atleta; 
b) - a fixação d1s jóias, anuid.-!des, mer.s:Jlidades e 

t1xns. bem como a forma de pagamento das jóias: 
c) - rdorma e emenda dos E!>tatutos; 
d) - deocisiio sôbrt! caso omisso no Estatuto: 
e) - propostas de transferência de sócios p:·oprietá-

rios; 
f) - · rmissão de títulns. 
10. - Antnr:z~r ·~d-referP.nclum" do Conselho Delibe

rativo e por propo~ta do Presidente do Macapl•, as verba~ 
necessár!as P inad iáveis não orevi~tas, s oli~ita'1do a convoca
c,:ão do referido Cnns<>lho. dentro de qudrento e oito (48) 
horas após a autorização. 

11 - Organizor os orçamentos anuais, por Departa
mentos admini~trstivo~. com a estimativa da receita e fi
xação da despe~a. 

12. - Elaborar Re~ulamentos e RegimPntos. 
13. - Estab~lecer, para sócios infantis, quando julgar 

convenie nte, 10-::ais separJdos das demais categurias de ccm
tribuinles. 

1-!. - Autorizar nssinntura d e> coutratos de locação de 
dependênci.ls arrendá\'eis e outros que envolvam re~po'lsa
bilidade fmancdra p:.~ra Macapá, exceto os rcferent :!s a 
tecnicos e atletns p;-oíission'J i~. quando hou\·r r. 

15. ·-· Estabelecer normns e regulam(·nto de freqüência 
de sócio~ ju\·cnis, infan tis e d1s pessoas da família do sócio. 

16. - E·n c1rtter excepcional e na f orma prevista no 
Ar. 8;i 0

, eximil· 0 s,'ch dP rt>~pmsab!!idadP decor'ente d'l 
aplicaç-ii" elo E;tntut•>, ou tr.tnsigir com êle eorn C'>mpromiss<-s 
assumidos c:ntn o :1Jnc ... pu. 

(C'ontinu;l n o p1·óximo r.úr:-.ero) 

A ta n.0 -/.1 
Aos trinta dias do mês de a~ôsto do :mo de mil 

novecentos e s<>tenta e um. nesta cidade de i\Jacapá, ea
pit<!l do Terrilvrio Ftderal do Amapá, m:~is precisamente 
no T rapiche « F~Iiezer Levy~ às dez lloras e na Gar:Jgcm 
Territori1! à;; d..:z horas e trinta minutos; em cumprimento 
aos têrmos do e.iita! par.1 leilão de bens alienados cujo 
aviso . üi publicado n0 Diário Oficiai-TFA. númfro 13üfit 87 
ele l 7/ 18.8 1971. p re;entes o Capitão-Tenente 1\ ftrn-Francisco 
Medeiros de Araújo, Chefe da Seção do 1\!aterial do SAG, 
como apregoador; s:-. S<Jtíro Araújo Quaresma; sr. Nlval
dino Fonseca So3res - Represenlando a Construtora Imo
biliária Funs•~c~; e sr. C.;rJos Albe rto Soar-"S, C(>mo licitan
te s; sr. B~ned.to de Soma Palheta, sr. Manoel do Nasci
mento Sdnlos c sr. Ubaldino Simües, como :::ssi•tente~; 

procedeu-se <•O te liio público dc's bt?ns iD~"ndcs no llh'n
t:ionado edita! regi~tranu -Fe como úr.icos lnncf'>s os S('

~uintes: Para o C[>SCO JJ Hcbocador «Ar.,~mll'i C:·$ 2•i.OOO,O!J 
tvinte mil cru.r.eiro.<) oela Construtora Imobiliária F·m~&ca 

e p~la «Ph.:k-Ur• Cht>vrol~ t/ 19G3, Cr$ 60(1, 10 (seiscentos 
cruzeiros) pf.'!u sr. C;,J·!o~ Alberto Soares. E de como ::~ssirn 
decorreu o le!l'io lavrou-se a presente Atõ que vai a~sina
da pel~ Comis~ão Permcn;ente de Licit!lc,:Üo e;o GTF.'\ . df-
vendo >e r submetida ;:. a."lreciação d0 Exn1.0 S r . Go' erna
dor do Ttenitóriu pa ra deci:;5o (ina!. Eu, Fra.wisco :\1edeiros 
de Aruúio, a E-:;c revl. (oa1 Capitão-de Cun•eln l l1iz Gon
zaga VHL·; dr .. Joaquim de Vilhena Nrtto e Franciscu Me
dl'i;·os de Araújo. Aprov-:l. Publique-se, para os efeitos 
legais . 02,09/7 1. Ivanho0 Gono,:a l\'eS ~.Jartins - Go\'ernador. 

Cc.nfer(': 

Fr. ncis~o Med~iros de Araú.io 
C r -.\FN tlRm- CIC-00081 ~l 32 

Chde tia Sec. dv Malerh;l 
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M.I. - Território Federal elo Amapá 

SAG - Seção do .Material 
Setor de Compras e Concorrências 

Aprovo e Publique-se: 
Em 02.09.1971 

Gen. Ivanhoé G onçalves Martin1 
Governador 

Cotação de Preços 

Publica-se para conhecimento e efeitos legais, o resultado da Tomada de Preços 
nº 006/71-SCC, cuja apuração foi procedida pela Comissão Permanente de Licitações do GTFA, 
no dia 31.08.1971, às 10,00 horas, conforme ATA nº 40 do liv.ro das Comissões da Seção do 
Material do SAG, como segue: 

Item Artigo Licitado 

01 - Chassis Ford F-350 e/ carroceria de madeira 

02 - Chassis Ford F-600- diesel - e/carroceria de madeira 

OI - <Jhass!s For d F-600 - diesel - s/ carrocerla 

idem, Idem, a gasolina 

U - Plck-up Ford W!llys tração 4x4, e/ acessórios normais 

05 - Plçk-up Ford Wlllys tração simples 

06 - Micro-ônibus com capacldat:le para 20 passageiros, 
montados sôbre chassis Ford F-350 - STD - ano 
1972, com motor V-8 a gasolina de 272'' cúbicas e 161 
HP, eixo reforçado para 700 1 bs transmissão reforça
da de 4 velocidades e pneus 750xl6 - 8 lonas 

COBR AS 
MESBLA 

« 
MARCOSA 

COBRAS 
MESBLA 

MARCOS A 
COBRAS 
MESBLA 

MARCOS A 
COBRAS 
MESBLA 

MAR COSA 
COBRAS 
MESBLA 

c 

MARCOSA 

COBRAS 
MESBLA .. 

MAR COSA 

COBRAS 
MESBLA 

MARCOS A 

Preço 

26.532,92 
26.532,92 
27.829,00 
26.532,92 
27.629,00 
39.:121,82 
39.321,82 
39.321,82 
38.o41,43 
38.o41 ,43 
38.o41 ,43 
27.488,72 
27.488,72 
27.481l,72 
19.o61,82 
19.061,82 
18.850,00 
19.o6!,82 
19.9oo,oo 
16.6S8,79 
16.668,79 
16.495.00 
16.668,79 
17.468,79 

53.178,00 
53.178,80 
53.171i,8o 

P. Entrega 

60d. 
60d.fat.Fab. 
IMD.tat.Rev. 
60d.fat.Fab. 
IMD.tat.Rev. 
60d. 
!IOd. 
60d. 
60d. 
60d, 
60d. 
6(ld . 
60d. 
60d. 
60d. 
60d.fat.Fab. 
IMD.fat.Rev. 
60d.fat.Fab. 
IMD.fat.Rev. 
60d. 
60d.!at.Fab. 
lMiJ.fat.Rev. 
60d.faU'ab. 
IMD.tat.Rev. 

90/ ll5d. 
90/«5d. 
90/95d. 

Obs:- Os veículos da COBRAS serão entregues com roda de socorro 
completo. 

MacapiÍ, 3 de setembro de 1971. 

COMIS!ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Obs. 

CIF-Belém 
CIF-Belém 

CIF-Belém 

CIF-Belém 
C IF-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Betém 
C! F-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Belém 
CIF-Belém 

" 
CIF-lilelém 

" 
CIF-Belém .. 
CIF·Belém 

C! F-Belém 
CIF-Bt! lém 
CIF-Belém 

Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material 

TOMADA DE PREÇOS W 05/71-SCC 

Retificação 
De acôrdo com o conteúdo do Rádio n2 1.513 da Representaç~o do GTFA - Belém, retifica-se pa ra Cr$ ... 

n.500,00 o valor da Camionete com comboio de lubrificação constante da publicação inserida no Diário Oficial n2 1.382. 
de 9.08.1971, 2ª página, letra •g• . 

Maca pá, 3 d e setembro de 1971 

Confer~: 

Francisco Medeiros de Araújo 
Chefe da Seção do Material 

COMISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO DO GTFA 


	

